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EMENDA Nº 02

Acrescente-se aos arts. 14 e 15 do substitutivo a menção à
nova redação (“NR”) que conferem, respectivamente, aos arts. 18 e 34 da Lei nº
9.615, de 24 de março de 1998.

Sala da Comissão, em        de                        de 2003.

Deputado Pastor Amarildo
Relator
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